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EDITAL 
Nº 352/XI-2º/2014-15  

 (Serviço de Táxi – Melhoria das condições de exercício de 
oferta) 

 

EU, JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA, PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
MUNICIPAL DO CONCELHO DE ALMADA 
Torno público que na Primeira Reunião da Sessão Ordinária referente ao mês de junho 
de 2015 da Assembleia Municipal de Almada, realizada no dia 25 de junho de 2015, a 
Assembleia Municipal aprovou a seguinte Moção/Deliberação:  
 

MOÇÃO/DELIBERAÇÃO 
 

 
O transporte público de táxis é um tipo de transporte com exigências peculiares tais 
como proximidade, rapidez, conforto, custo acessível, eficiência e afabilidade profissional. 
A boa satisfação pelos clientes deste tipo de transporte não é possível sem a 
excelência na “Resposta” ao que ao que se espera e se exige do profissional de 
condução e da autarquia. 
À autarquia exige-se consciência e ação: tratando-se de um serviço público como tal 
deve ser visto, julgado e priorizado relativamente ao transporte individual. 
A localização das “praças” junto dos locais com maior procura, a permissão de 
circulação por itinerários exclusivos, a existência de coberturas de proteção da 
inclemência solar são “procedimentos” que, na esmagadora maioria dos casos, sendo 
óbvios, têm concretização tardia o que leva a um decréscimo da qualidade do serviço 
prestado. A necessidade de melhores locais para as praças de táxis é um sinal de 
apoio a esta atividade. 
Neste sentido, a Assembleia de Municipal de Almada, reunida em reunião ordinária de 
Junho de 2015, delibere: 

Que o executivo camarário apresente, ouvidos que sejam os profissionais do 
setor e as suas associações representativas, um plano de melhoria das 
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condições de oferta e funcionamento das praças de táxis por todo o território do 
nosso município. 

 

POR SER VERDADE SE PUBLICA O PRESENTE «EDITAL» QUE VAI POR MIM 
ASSINADO E IRÁ SER AFIXADO NOS LUGARES DO ESTILO DESTE CONCELHO. 
Almada, em 26 de junho de 2015 
 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
 

 

 

 

 

    (JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA) 


